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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBIUDADE NO O3I2O23

RATIFICO esta JUSTIFICATIVA, publique-se e

providencie-se o respectivo contrato.
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Valmir de

A COMTSSAO PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO DO CONSÓRCIO PUBLTCO DE

SANEAMENTO BASICO DA GRANDE ARACAJU, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos

do Decreto no 03, de '10 de fevereiro de 2A22, vem justificar o procedimento de lnexigibilidade de

Licitação para a contratação de serviços técnicos especializados de Assessoria e Consultoria em

Contabilidade Pública pera este Consórcio Público, envolvendo as seguintes atividades: a)

Consultoria e assessoria relacionadas à Contabilidade Pública, Legislação Orçamentária e normas

gerais de Finanças Públicas; b) Processamento e registro contábilda movimentação orçamentária

e financeira encaminhada pelo órgão; c) Elaboração de balancetes mensais e prestação de

contas; d) Elaboração da Prestação de Contas Geral do Consórcio; e) Assessoria no envio das

informações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio do SAGRES; 0 Assessoria

na elaboração de minutas de atos administrativos, desde que, relacionados ao objeto de nossa

prestação de serviços; g) Acompanhamento da tramitação dos processos do órgâo junto ao

tribunal de Contas do Estado, quando solicitado pelo Contratante; h) Consultoria em Licitaçôes e

Contratos Administrativos.

Para respaldar a sua pretensáo, esta Comissão de Licitação traz aos autos do
sobredito processo pêçes fundamentais: Proposta de serviços e Documentos da empresa, além
de outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese à inviabilidade de compet!ção, ainda assim, é inexigível o Processo
Licitatório, em razáo dos requisitos, todos voltados pere o objeto do contrato, bem como para a
empresa futuramente contratada.

lnstado a se manifestar, este Presidente vem apresentar justificativa de inexigibilidade
de licitação sub examinê, o que faz nos seguintes termos:
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A Lei no 8.666/93, em seu ar7.25,ll e §1o dispõe, in verbis:

"Art. 25 - E inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competição, em especial:
(.)
ll- para a contratação de sêrviços técnicos enumerados no art.

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade ou divulgação;
()
§1o - Gonsidera-se de notória especialização o profissional ou

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicaçóes, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou

de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita

inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato."

Já o suso-aludido artigo í3, em seu inciso lll, com a redação introduzida pela Lei no

8. 883/94, esclarece-nos:

"Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

()
lll assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias;
( )"

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçÕes formais para a
composição do processo de inexigibilidade de licitação (ex vido art. 26, parágrafo único, da Lei no

8.666/93); Ei-las:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preÇo.

sabe-se que o coNsoRclo PÚBLtGo DE SANEAMENTO BÁSIGO DA GRANDE
ARACAJU (GONSBAJU), por força da sua natureza juridica, se sujeita ao Estatuto das
Licitações e Contratos, máxime quando utiliza recursos provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-se
um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no entanto, a Lei no

8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.
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A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável. Ou
seja, a licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do caso
concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa a lei que rege as licitaçôes e contratos administrativos
estabelece critérios objetivos para a contratação direta. E é sob a óptica desses critérios
infraconstitucionais que esta Comissão demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação que
ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para uma
contratação direta, nos moldes do art. 25, 11 da Lei de Licitações e Contratos, o festejado
administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"A inviabilidade da competição ocorrerá na forma desse inciso
se ficar demonstrado o atendimento dos requisitos, que devem
ser examinados na seguinte ordem.
a) referentes ao objeto do contrato:
r que se trate de serviço técnico;
r que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei no 8.666/93;
r que o serviço apresente determinada singularidade;
r que o serviço não seja de publicidade e divulgação.
b) referentes ao contratado:
r quê o profissional detenha a habilitação pertinente;
r que o profissional ou empresa possua especializaçáo na
realizaçáo do objeto pretendido;
r que a especialização seja notoria;
r que a notória especialização esteja intimamente relacionada
com a singularidade pretendida pela Administração." í

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para se configurar a

inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato quanto a empresa que se pretende contratar
preenchem os mesmos, conforme a documentação apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos

Referentes ao objeto do contrato

F Que se trate de serviço técnico - O serviço técnico é todo aquele em que se exige
uma habilitação para ser realízado. Não se trata, simplesmente, da realizaçáo de um mero serviço
comum; pelo contrário, é algo que exige um certo conhecimento para a sua realizaçào. Ora, a
assessoria e consultoria técnica para o Consórcio Público não é um serviço comum; é um serviço

altamente técnico, como a própria exegese gramatical já o diz, profissional e especializado,
principalmente em virtude da sua complexidade. Hely Lopes Meirelles, com lapidar clareza,
assevere:

1 ir Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília Jurídica.
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"Serviços técnicos profissionais são todos aqueles que exigem
habilitação legal para a sua execução. Essa habilitação varia
desde o simples registro do profissional ou firma na repartição
administrativa competente, até o diploma de curso superior
oficialmente reconhecido. O que caracteriza o serviço técnico
é a privatividade de sua execução por profissional habilitado,
seja ele um mero artífice, um técnico de grau médio ou um
diplomado em escola superior."

E, nesse diapasão, complementa

"Além da habilitação técnica e profissional normal, sâo
realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício
da profissão, na pesquisa científica, ou através de cursos de
pós-graduação ou de estágios de aperfeiçoamento. São
serviços de alta especialização e conhecimentos pouco
difundidos entre os demais técnicos da mesma profissão.
Esses conhecimentos podem ser científicos ou tecnológicos,
vale dizer, de ciência pura ou de ciência aplicada ao
desenvolvimento das atividades humanas e às exigências do
progresso social e econômico em todos os seus aspectos." 2

F Que o serviço esteja elencado no aÉ. í3, da Lei no 8.666/93 - Esse artigo elenca
diversos tipos de serviços técnicos profissionais especializados e, dentre eles, o inciso lll
contempla assessorias ou consultorias técnicas. O serviço a ser contratado - a assessoria e
consultoria técnica para o CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO DA GRANDE
ARACAJU (CONSBAJU) - então, está contemplado naquele artigo. Valendo-nos do Professor
Marçal Justen Filho, para o completo esclarecimento, temos:

"Embora a letra da Lei se refira, basicamente, a atividades
consultivas e teóricas, o art. 13 abrange também as atividades
executivas daquelas derivadas. Como observa Hely Lopes
ÍVleirelles, são serviços técnicos tanto os que versem sobre o
planejamento, a programação e a elaboração de estudos e
projetos, como os que envolvam a execução ou prestação de
serviÇos propriamente ditos. Jtluitas vêzês, o serviço técnico
profissional especializado se exaure na atividade consultiva,
sendo viável a execução através de outrem,"

2 lr Meirelles, Hely Lopes. Curso de Direito Administrativo. Malheiros.

Ora, é inegável que o problema da falta de assessoria dos Consórcios Públicos
lntermunicipais é uma das grandes preocupaçôes, especialmente no que tange à elaboração de
relatórios e balancetes, dentre outros, portanto, serviço a ser contratado é eminentemente técnico,
profissional e especializado.
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"Já o inc. lll refere-se, primeiramente, às atividades de
aplicação do conhecimento sobre os fatos, visando a extrair
conclusôes e fornecer subsídios necessários às decisÕes da
Administração."

E, complementando, assevera

"Em todos os casos, o serviço visa a instrumentalizar as
decisões da Administração, ministrando-lhe subsídios de
natureza técnica acerca das circunstâncias relevantes para
uma decisão." 3

Portanto, a assessoria e consultoria técnica para esta Casa de Leis está devidamente
formalizada no inciso lll do art. 13 da Lei no 8.666/93, não restando qualquer dúvida nesse sentido.

F Que o serviço apresente determinada singularidade - O serviço a ser contratado
possui a singularidade exigida para ser enquadrado como inexigível. A consultoria e assessoria
técnica para o CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO DA GRANDE ARACAJU
(CONSBAJU) possui toda uma especificidade, pois é destinado a otimizar o andamento dos
serviços desenvolvidos naquele órgão, serviços esses que apresentam determinada
singularidade, como, balanços, relatórios, prestação de contas, dentre outros. Jorge Ulisses
Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"A singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do
objeto do contrato; é o serviço pretendido pela Administração
que é singular, e não o executor do serviço. Aliás, todo
profissional é singular, posto que esse atributo é próprio da
natureza humana.
Singular é a característica do objeto que o individualiza,
distingue dos demais. E a presença de um atributo incomum
na espécie, diferenciador. A singularidade não está associada
à noção de preço, de dimensÕes, de localidade, de cor ou de
forma." a

Nesse sentido, repetimos que o objeto da contratação e deveras singular: a assessoria
e consultoria técnica para o CONSORCIo PÚBLICO DE SANEAMENTO BASICO DA GRANDE
ARACAJU (CONSBAJU). A assessoria e consultoria técnica são demasiadamente técnicas e
específicas, principalmente nesse âmbito aquitratado: destinada ao Consórcio Público. Ademais,
é inviável a licitação, porquanto o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta especificidade
técnica para executá-lo, tornando-o singular, não permitindo, assim, comparaÇões, por ser,
também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional.

3 rn Justen Filho, Marçal. Comentarios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética.
4 0b. cit.

Continuando:
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"lnviabiliza-se a comparação, pois cada profissional prestador
de serviço dá-lhe configuração personalíssima. Logo, a
licitaçào se torna inexigivel por singularidade do objeto em vista
da impossibilidade de julgamento objetivo- Acerca da questão,

merece transcrição do pensamento de Celso Antônio Bandeira
de Mello, no sentido de que '... são singulares Íodas as
produções intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente -
por equipe - sempre que o trabalho a ser produzido se defina
pela marca pessoa/ (ou coletiva) expressada em
caracterí sticas científicas, técnicas ou arÍí sticas"' 5

Novamente, trazemos à baila a problemática dos Consórcio Públicos Municipais. É-se
preciso ter experiência e conhecimento para se lidar com esse tipo de assunto. Quanto à sua
natureza singular, é a mesma indiscutÍvel, posto que o objeto é de característica única e peculiar
não obstante o imensurável cunho social do mesmo, reÍletido na melhoria de condições e
qualidade de trabalho e segurança das decisões para o Presidente, em especial. Vale ressaltar,
desta forma, por oportuno, o entendimento de Marçal Justen Filho acerca do assunto:

"A singularidade do objeto consrsÍe, na verdade, na
singularidade (peculiaridade) do rnÍeresse público a ser
satisfeito. A raiz da inexigibilidade da licitação reside na
necessidade a ser atendida e não no objeto ofertado. Ou seja,
não é o objeto que é singular, mas oinÍeresse público concreto.
A singularidade da objeto contratado é reflexo da especialidade
da interesse público. " 6

Devemos, então, nesse ponto, para finalizar o tema, encarar a questão da definição
da singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à
luz do interesse público e visar à realização do bem comum. E, assim, podemos constatar,
hialinamente, que ambos se fazem presentes no objeto da contratação, pois a assessoria e
consultoria técnica para o CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO BASICO DA GRANDE
ARACAJU (CONSBAJU), possui, inegavelmente, interesse público.

F Que o serviço não seia de publicidade e divulgação - Ora, é de uma clareza de
doer nos olhos que o serviço aqui a ser contratado não se trata de publicidade e divulgação, mas,
sim, de assessoria e consultoria técnica, elencado no art. 13, lll da Lei de Licitações e Contratos,
dispensando-se, desta forma, maiores comentários a respeito, ante a objetividade do fato e os
comentários acima já tecidos sobre assunto.

Cit.5

6
ob.
ob. cir.
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Referentes ao contratado

objeto pretendido, a primeira exigência que se impõe é que o futuro contratado possua habilitação
técnica. Uma vez que a lei refere-se a serviço técnico, a habilitação constitui-se na capacidade
legal para a realização do serviço, atendendo aos requisitos legais no caso. A empresa e os
profissionais oriundos dela possuem necessária habilitação, pertinente à realização do serviço,
sendo consagrada a habilidade de seus sócios e demais membros, como se pode constatar
através do Curriculum Vitae e de outros Contratos, acostados dos autos.

obieto pretendido - Para que se opere, legitimamente, a contratação direta nos moldes aqui
pretendidos, faz-se necessário, ainda, que o profissional ou empresa possue especializaÇão na
realização do objeto pretendido. Essa especialização dá-se pelo estudo ou desenvolvimento
especial de certa arte ou ciência, de forma particularizada. E, novamente, constatamos que o
escritório que será contratado, é possuidor da mesma, pelas atividades desenvolvidas ao longo
do seu trabalho e intimamente relacionadas com o objeto pretendido, conforme mais uma vez se
pode atestar no Curriculum Vitae de seus membros. Para arrematarmos a questão, trazemos
alume os ensinamentos do Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes acerca do assunto:

"Enquanto a habilitação é um requisito objetivo, demonstrável
mediante documentação propria, a especializaçáo é de índole
subjetiva, no sentido de ser um atributo ligado ao agente,
profissional ou empresa e não possui forma legal própria,
exclusiva, específica de documentação."

E, concluindo

"A especializaçào, como indica a própria palavra, se faz no
direcionamento, na busca do conhecimento e no
desenvolvimento de certa atividade." 7

se torna evidente mediante a constatação, em conformidade com o Currículo apresentado, além
da sua participação em diversos cursos e seminários atinentes ao Direito administrativo,
constitucional e previdenciário, sendo esse palco mais que comprobatório e indispensável à
aferição da capacidade técnica e notória especialização.

"A primeira exigência, então, é o profissional a ser contratado
apresentar objetivamente as eondiÇôes de atender às
necessidades da Administração. Tratando-se de serviços
técnicos-científicos especializados, o exercício dos serviços

7 ob. cit.



Consórclo Públío de
sAI|EAMENTO BÁ§ICO

ds Grcndê AÍeio

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO DA oRANDE ARACAJU

pressupõe, de ordinário, certos requisitos formais. Assim, a

conclusão de cursos, a participação em certos organismos
voltados à atividade especializada, o desenvolvimento de
serviços semelhantes em outras oportunidades, a autoria de
obras literárias (técnico-científicas, se for o caso), o exercício
do magistério superior, a premiação por serviços similares, a
existência de aparelhamento específico, a organização de
equipe técnica, etc. Não há como circunscrever
exaustivamente as evidências da capacitação objetiva do
contratado para prestar o serviço. O tema dependerá do tipo e
das peculiaridades do serviço técnico científico, assim como da
profissão exercitada. No entanto, é indispensável a existência
de evidência objetiva dessa especialização e capacitação do
escolhido."

E assevera:

"A notória especialização consiste, então, nesse juízo difuso
acerca da qualificação do sujeito para desempenho da

atividade objeto da contratação." I

singularidade pretendida pela Administração - Por fim, é fácil de se constatar que a notória
especialização do profissional que se pretende contratar náo somente está intimamente
relacionada com a singularidade pretendida, mas é parte integrante dessa contratação. A Empresa
AT CONSULTORIA LTDA EPP - CNPJ No 07.795.793/000í-2í, possui notória especialização
relativa à assessoria e consultoria técnica, conforme já demonstrado, e aqui se pretende contratá-

1. la para assessoria e consultoria técnica para o CONSORCIO PUBLICO DE SANEAMENTO
BASICO DA GRANDE ARACAJU (CONSBAJU). O objeto singular buscado, de pleno interesse
público, é o mesmo da notória especialização. lmpossível de se haver correlação mais íntima!
Parafinalizar, o posicionamento de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"Por oportuno, insta ressaltar que a notória especialização do
futuro contratado deve estar associada ao objeto pretendido
pela Administração e ser suficiente para atender à

singularidade imposta pelo interesse público."

Efinaliza:
"Deve haver sempre íntima correlação entre a especialização
e a singularidade do objeto." e

ob. cit.
ob. cit.

8

9

f
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Vencídos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes do art. 25,
ll da Lei no 8.666/93, vejamos, agora, as condições formais para a composição do processo de
inexigibilidade de licitação.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha da Empresa AT
CONSULTORIA LTDA EPP - CNPJ No 07.795.793/000í -21 nào foi contingencial. Prende-se ao
fato de que ele enquadra-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de LicitaçÕes e

Contratos, consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à
contratação direta. E não somente por isso; possui corpo técnico com profissionais experientes,
capacitados e gabaritados para o serviço pretendido, que é de interesse público e visando à

realizaçáo do bem comum, com ampla experiência, possuindo íntima relação com o objeto que
aqui se pretende contratar, sendo, desta forma, indiscutivelmente, o maís indicado. Cabe, ainda,
reiterar que o serviço aqui a ser contratado encontra acolhida na Legislação de Licitações e
Contratos, em seu artigo 13, inciso lll.

2 - Justificativa do preço - Conforme se pode constatar, ainda que individualizado o
serviço, a proposta apresentada pela Empresa AT CONSULTORIA LTDA EPP - CNPJ No

07.795.79310001-21, verifica-se facilmente ser este compatível com os praticados no mercado
Ademais, o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta especificidade técnica para
executá-lo, tornando-o singular, não permitindo, assim, comparações, por ser, também,
individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional, pois, como bem obtempera o
Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é singular, posto gue esse atributo e proprio da natureza
humana.".

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta, conforme
aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de lnexigibilidade de Licitação.

Por fim, diante da fundamentação fático-jurídica, e:
Considerando o grave problema de assessoria dos Consórcios Públicos;
Considerando a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali desenvolvidos;
Considerando os problemas de execução contábil e orçamentária e outros mais se

deve, em grande parte, à falta de uma assessoria competente e especializada.

Considerando, ainda, que a assessoria e consultoria técnica para o CONSORCIO
PUBLICO DE SANEAÍVIENTO BASICO DA GRANDE ARACAJU (CONSBAJU), desenvolve-sê no
sentido de melhorar e respaldar as decisôes tomadas naquele órgâo, visando ao interesse público
e à realização do bem comum;

ConsÍderando, por fim, que o CONSORCIO PUBLICO DE SANEAÍUENTO BASICO
DA GRANDE ARACAJU (CONSBAJU) necessita adequar-se à nova realidade dos tempos
modernos, imposta por decisões legais e respaldadas, através de uma competente assessoria, é
quê entendemos ser inexigível a licitação.

Pertaz a presente inexigibilidade o Valor Mensal de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais) e Valor Total R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil reais), sendo que as
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que as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte classificação
orçamentária:

a 3390.35.00 - Serviços de Consultoria;

Finalmente, porém não menos importante, ex posrsÍr's, opina a Comissão Permanente
de Licitação pela contratação direta dos serviços da Proponente AT CONSULTORIA LTDA EPP

- CNPJ No 07.795.79310001-21 - sem o precedente Processo Licítatório, ex vi do art. 25, ll, cíc
art. 13, lll e art. 26, parágrafo único, ll e lll, todos da Lei no 8.666193, em sua atual redação.

Por fim e, não menos importante, cumpre salientar que observando a Orientação
Normativa da AGU no. 34 de 13 de dezembro de 2011, bem como, no Acórdão do TCU no.

1,3666/2006, entendemos prezar pela economicidade que não se proceda a publicação dessa
contratação na lmprensa Oficial, dado o seu elevado custo financeiro, razáo pela qual, será dada
ampla publicidade no site da Consórcio Público.

Diante do entendimento das disposições legais concernentes à contratação pela forma
direta, via INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, somos de parecer favorável à contratação, na

Forma do Art. 25, ll, consubstanciando o Art. 13 da citada Lei. Encaminhe-se estas razÕes à
apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente, parâ que nos termos do Art. 26, da Lei 8.666/93,
ratiÍique a presente lnexigibilidade de LicitaÇão proposta e determine a sua publicaÇão.

LaranjeiraslSE,2T de dezembro de 2022.

Calazans
da C.P.L.

Eliana Silva Cardoso
Secretária da C.P.L.

&ttfrnnll hrl,.^rnrâ $^..r$.çrn 1'. ?,'a

Bruna Kauany Santos Vieira
Membro da C.P.L.
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CONSÓRcIO PÚBLIco DE SANEAMENTo BÁs|co DA GRANDE ARACAJU

CoNTRATO No 003/2023

TERMO DE CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS IÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE

CONSULTORiA E ASSESSORIA EM CONTABILIDADE

PARA O CONSÓRCrO PÚBLTCO/SE QUE FTRMAM ENTRE

SI A CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO

DA GRANDE ARACAJU (CONSBAJU) E A EMPRESA AT
CONSULTORIA LTDA EPP.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado a

coNsÓRclo PÚBLIco DE SANEAMENTo BÁslco DA GRANDE ARACAJU (coNsBAJU), pessoa Jurídica
de direito público, na forma de Autarquia, nos termos da Lei Federal no 11.1A7/05, inscrita no CNPJ de no

24.684.29110001-91, com sede na cidade de Laranjeiras - Estado de Sergipe, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presídente, o Senhor Valmir de Jesus Santos, brasileiro,
maior, capaz, inscrito no CPF de no 170.100.555-72 e RG de n o 326.814 SSP/SE, residente e domiciliado na
Rua Antônio Cardoso Dantas, s/n - General Maynard/SE. e a Empresa AT CONSULTORIA LTDA EPP, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no 07.795.793/0001-21, com sede na Rua Campos, no 942, Bairro
São José - CEP: 49.015-220 Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATADA, aqui representada pela Sra.
GRACE KELLY SOARES LEITE ANDREAZZA" brasileira, casada, advogada. inscrita na OAB/SE 334-8,
portadora do RG no 1.514.479 SSP/SE e CPF no 002.109.225-75, residente e domiciliada na Avenida Augusto
Franco, no 2000, Quadra 01 - Lote 46, Condomínio Vivendas de Aracaju, Bairro Siqueira Campos - CEP:

49.075-100 - Aracaju/SE, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo
com as disposições regulamentares contidas na Lei nô.8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
mediante cláusulas e condições seguintes:

1 CLÁUSULA PRTMETRA - pO OBJETO

í.1. O presente contrato tem por objeto a Prestação de Servíços de Assessoria e Consultoria técnica
especializada na área de Contabilidade Pública e apoio administrativo, por parte da CONTRATADA, conforme
especificaçôes técnicas contidas no Projeto Básico e Proposta ofertada, que passam a fazer parte deste
Instrumento, segue descrição detalhada dos serviços:

i) Consultoria e assessoria relacionadas à Contabilidade Pública, Legislação Orçamentária e normas gerais

de Finanças Públicas;

j) Processamento e registro contábil da movimentação orçamentária e financeira encaminhada pelo órgão;

k) Elaboração de balancetes mensais e prestação de contas;

l) Elaboração da Prestação de Contas Geral do Consórcio;

m) Assessoria no envio das informações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio do

SAGRES;

n) Assessoria na elaboração de minutas de atos administrativos, desde que, relacionados ao objeto de nossa

prestação de serviços;

w
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o) Aconrpanhamento da tramitação dcs processos do órgão junto ao tribunal de Contas dc Estado, quândo

salicitadc pelo Contratantê;

p) Consultoria em LicitaçÕes e Contratos Administrativos.

.cÀau§ulÂ§E§u$pÂ- §s Ps Éça
2"1. âm cüntraprestâÇãÕ aos seruiÇos previstos na CLÁUSULA PRIN/IEIRA, â CONTRATANTI cbr"iga-se ê pãqar

ê AT CüI{SULTCIRIA LTDA EPP a importância de R$ 3.50S,00 {três mil e quinhentos reais} rnensais.

Farágrafo Frlmeiro - Alánr do valor acima, a AT CüN§ULTCIRIA LTDÂ Epp fará jus a ü1 iurni hancrário dr:

valor mensal, pela elaboração da PrâstâÇão de Contas Gerai do Orqão, CLAU§UtA pruMflRA alínea "d".

Farágrafo Segundo - C vaior {onstante nesta ciáusula poderá ser reajustado, apos o prãzo ccnstante na

cláiisuia torceira, mediante acordo forrnal êntrê ãs panes e tendo como base o IGF-M cla FGV * FundaçlÍo

Getúiio Vargas pârô s período.

Parágrafo Terceira - 0 pagamento será efetuado até ç 10o {décimo} dia do mês subsequente ao

vencirnento,

ÇTEU§UL,A*I§EEÊ{EÂ - DAs CONDIçÕES DE PAcAMENTO

3"t" O pagamento será efêtuado de acordo com a prestaÇão de serviços, no valor correspondente aos

sorviços efetivamente prestadÉs, rnediante ãprêsentaÇão dos seguintes docurnentos:

a) Notalis) Fiscal(is) atestada{s}} e liquidada{s};

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Fedenal e II{§S, Estadual e Ii.4unicipal, FGÍS e CNDT, válidas no

prazo rnínirno de 3S {trinta} dias da apresÊntaÇão da }rlota Fiscal.

3.2. üs dccumentos de cobrança relacianados acima deverãa ser apresentados à CONSORCIC pÚBtlCO D[
§ANEAMENTCI BÁSICü DA GRÂNúE ÂRACAJU {CON§BAIU}, dos quais após atestados pela autoridade
competente e aprovados pelo Fiscal da Contrato, serãc encaminhados ao Setor Financeiro para fins de

liquidaçâo da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

3.3. O pagamento das obrigaçÕes relatlvas as presentê csntrâtó deve obedecsr e curnprir a ordem

cronolÓgica das datâs das respectivas exigência$ a teor do qu* dispÕe o ârN. 70 §21 Incisa III, da Lei no

4.32fl/1964, art. 50 e 70, §26, Inciso III, da Lei no 8,666193 e artigos 50 a Bo da Resclução no 296/2016 emanada
do TC§/SE.

§LAU§ ULAqUABIA:Eê VI6 ÊN§IA
4.'1" A prestação clos serviços tácnicos especializados descritos neste instrumento terá sua vigância cci-."r inicir:
*m ü6 de janeiro de ?023 e término em 3t de dezembro de 2CIã3,

Parágrafo únirc - C pra:o cÕntratuai acirna mencionado poderá sêr, excepciünalmente, prorroEado na

ocorrênci* das hipótese: previstas nos incisos do ar"t. 57, §1Õ da Lei Federal nÕ 8.6661§3.

(LÁUsULA OUIhITA. DA DOTAQICI oRcAMENTÁfiIA 4*
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5.Í" À despesa prevista na CúUSULA SISUNDA correrá por conta da seguinte dotação, cünstantê do

Orçamento parã o corrente exercicio financeiro:

Consórcio Público de Saneamento Básico Grande Aracaju (CONSBAJU)

18.541.0üü1.?"üü1 - Mân{,rtênção das Atividades do CGIi'ISBÀJU;

339S.35"0S - §erviç*s de Censulioria

FCInte de Recursoç: Próprias

CLÁUSUIÀ §EXTA - DA§ OBRTGAçÕTS Dg CONTRÁTANTE

6.1" São obrigaçÕes da CCINTRATANTE:

a) Fornecer atÉ o dia 'ÍS {dez} do r*ês subsequentÊ, todos Õs eleffrÊntos n€cessário§ aCI hôm

desempenho das serviÇos ora contratados, devendo todâ e quaiquer doeumentação ser entregltÊ

mediante TERMO DE ENTREG& ende estejam devidamente descriminados os dceuments§;

h) Ênvio das informaÇões parâ o Trihunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio do §AGRÊ§;

ç) Colocar, nos prazos a serem definidos pela CONTRATADÀ, as docunnentaçÕes e/ou inforffiaç§es

necessárias a execução da Elaboração da Prestação de Contas iBalanço Gerat);

d) A Contratântê não se responsabilizará peiss encarüos conn o pessoôl utilizado pêla Contratâda,

no desenvolvimento de suas atividades;
e) Digitalização de documentos, quando necessários à execução dos serviços objeto deste contrato;

f) Encarninhar a AT CONSULTORIA LTDA EPP, toda e qualquer docurnentação em segunda via;

g) EÍetuar o pagamentú na forma e prazo acordados neste Xnstrumento,

Parágrafo Pr[meiro - Caso a CüNTRATANTI não cumprâ o disposto nas alíneas "a" e o{", ficará a

CONTRÁTADA ísenta de quaisquer responsabilidades pelo não cumprimento dos prazos determinados pelcs

órgãos de fiscalização de contrsle externo.

Parágrafo Segundo - 0 representântê da Prefeitura poderá comparecer a sede da prestadora das ser,iiços

para dirimir qr.restÕos envoivendo *s seruiças prestados pela CüNTRATADÂ corno tambám solucianar

questÕes envolvendo o interesse da CONTRATANTE, desde qr,le haja comunicação právia.

crAuSUr-A sÉunan - nns opnreeçÕss nn cournarApn
7.1. §âo obrigaçÕes da CONTRATADÂ:

a) Prestar os serviços pr*fissionais cünstântês da CLAUSULA PRIMEIRA deste Inslruírrênto;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato. todas as obrigações por *[e assumidas na propnsta;

c) Camparecer Lrmâ vez pôr mês, a fim de crientar in loco os serviços decorrentes do presente

C0ntratCI;

d) Efetivar as delpesas com material de expediente e impnessos necessáriçs à elaboraçâo e execução

dos serviços cçntratados;

Fanágrafo Único - A Contratacla não ficará responsávei por;

a) Guarda de qualquer dacurnentação en: vra original do ürgão;
b) finvio de pr*staçÕes de contss e/ou inÍorn'taçÕes d* recurs*: de conv*nios elou p!'ügrãi']rãs, pür

r:reio docume*tai or-l eletrônico, aos Órgãos conrpetenles.

CLÁU5ULA EITA1íA * §A RE§CI§ÂO E DA [úU5UL8 PENAL

tr=
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8.1. O inadimplemento de qualquer das cláusutas do presentê contrato, é motivo justo para a rescisão do

mesmo.

Parágrafo Primeiro - Caso a CONTRATANTE deixe de cumprir suas obrigaçÕes no tocante ao envio das

informaçÕes previstas na CLAUSULA SEXTA alínea "a", por período superior a 03 (três) mêses, também

ensejará a rescisão contratual.

Parágrafo Segundo - A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto,

irnplicará o pagaínento de valor estipulado em 207o (vinte por cênto) do valor contratado, devidamente

corrigido, rnais as despesas que por acaso se façarn necessárias para sua cobrança.

CLAUSUIA NONA - DA RESCISÃO UNILATERAL

9,1. Pode a Consórcio Público de Saneamento Básico da Grande Aracaju (CONSBAJU) rescindir

unilateralmente o presente termo, se ocorrer alguma das hipóteses previstas no Art. 79, I, da Lei n" 8,666/93,

§em que caiba qualquer tipo de indenização para o AT CONSULTORIA LTDA EPP.

CúUSULA DÉCIMA. DAS PENAUDADES E MULTAS

10.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuçâo total ou parcial do objeto pactuado,

conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, previstas no art. 87

da Lei no 8.666193, garantida a právia defesa:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até no máximo de 1Aa/a

(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos serviços;

c) Multa de 107o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial

do mesmo;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contr"atar com a Administração do

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2(dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar côm â Administração Publica.

cLÁusuLA pÉcrMA PRTMBRA- pA REscrsÃq

1í.í. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos

para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 a 79 da Lei no 8.666/93.

Paragrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido, tambám, amigavelmente ou por

conveniência administrativa, a Juízo da CONITRATANTE, sem que caiba à CÕI{TRATADA quatquer ação ou

interpelação judicial.

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior. a CONTRATANTE

fica obrigada a comunicar tal decisão à CONTRATAD§ por escrito, no mínimo com 30 {trinta) dias de

antecedência.

Parágrafo Terceiro - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta CLÁUSULÀ nenhum ônus recairá

sobre a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §2o do artigc 79 da Lei n"
8.666/93.

cLÁusuLA pÉcIMA sEGuNpA - pA vrNcurAçÃo
12.1. O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da proposta oferecida pela AT CONSULTORIA

LTDA EPP, bem como ao Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, realizado pelo Consórcio e
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Público de Saneamento Básico da Grande Aracaju (CONSBAJU), com base no art, 25, incis* II, em harmonia

csm Õ art. '13, inciso lil, todos da Lei n" 3,666/93, e suas alteraçÕes.

ctÁU§ul* DÉCIMA TFRCEIRÂ DÂ LEGI§LÀçÂ§ APLICÁVEL

13.Í. Õ presente Contrato fundamenta-se:

a) Nos tsrmos da Inexigibilidade de Licitação que, simultanêamente:

ü constarn do Processo Administrativo que a oríginou;

r não contrariem o interesse priblico;

b) §las demais determinaçÕes da L€i no 8.666193;

c) nos preceitos do Direito Público;

d) supletivarnânte, nos prlncípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçÕes do Direito Privado.

Parágrafo Úníco - Os casos omissos e quaisquer {ustes quê se fizerem necessários, em decorrência deste

Contrata, serãç acordados entre ês pârtes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo"

CLAI.,§U&â-DTçITÚA qUARTA - DQ TORQ

14.1. Fica eleito o Íor"a Ca Comarca de Laranjeiras. Êstado cle Sergipe, corn exciusão de outro, pcr nrais

5:rivilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgiclas na execução do presente têrmo,

E assim, por se acharern justCIs e acordados, assinam o presênte termo particular de contrato, em 02 iduas)

vias de igual teor e para ur.a só efeitc, jilntarnente com as testernunhag abaixo, pâra que praduzam ô§ seus

jurídicos e legais efuitos.

LaranieiraslSt, ü6 de de 2023
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coNsÓRcIo PÚBLIco DE SANEAMENTO BÁsICO DA GRANDE ARACAJU

EXTRATO DE CONTRATO
INExIGIBILIDADE DE LIcITAçÃo tto oglzaz3

CoNTRATO No 03/2023
CONTRATANTE: CONSORCIO PÚAUCO DE SANEAMENTO

BASICO DA GRANDE ARACAJU (CONSBAJU)

CONTRATADO: AT CONSULTORIA LTDA EPP - CNP] N"
07.795.793/0001-21
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados
em contabilidade para o Consórcio Público.

VALOR MENSAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

BASE LEGAL: Art. 25, inciso II c/c art. 13, incisos III e V da Lei

Federal no 8.666/93.
DOrAçÃO ORçAMENTÁruR:
01: CONSORCIO PÚBUCO DE SANEAMENTO BASICO DA

GRANDE ARACAJU (CONSBAJU)

18.541.0001.2.001 - Manutenção das Atividades do
CONSBAJU;

3390.35.00 - Serviços de Consultoria
Fonte de Recursos: Próprios
DATA DA ASSINATURA: 06 de janeiro de 2023.

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2AN.

Laranjeíras/SE, ü6 janeíro de 2023

DE SANTOS

de Saneamento BásicoPresidente do Consórcio Púb

da Grande Aracaju (CONSBAJU)

§ÂNEArÂEitto BÁsrco
do êronde Arocoiir
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